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"Eu disse essas coisas para que em mim vocês tenham paz. Neste mundo vocês terão aflições; contudo, tenham ânimo! Eu venci o mundo". "João 16:33".
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DO COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, CEL QOBM HAYMAN
APOLO GOMES DE SOUZA.
Bom dia a todos!

Em especial, aos que nos acompanham neste momento, através da internet, pelos nossos diversos canais de comunicação. Esta é a
nossa primeira transmissão a distância da solenidade em comemoração ao Dia Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares do Brasil. Em
virtude da Pandemia, a cerimônia está sendo realizada sem a ilustre presença da tropa a pé firme e demais convidados, pelo compromisso
do CBMPA em respeitar o distanciamento social para a preservação da saúde humana.
Hoje, os Corpos de Bombeiros Militares do Brasil têm a satisfação e a honra de comemorar a brilhante data de 02 de julho de 1856, data
em homenagem a criação do primeiro Corpo de Bombeiros Militar, ainda no Brasil Império, na linda cidade do Rio de Janeiro.
A criação foi sancionada pelo então Imperador Dom Pedro II, o qual se tornou o Patrono Nacional de todos os Corpos de Bombeiros
Militares do Brasil.
O CBMPA considera-se como a terceira Corporação mais antiga do Brasil, criada também no período do Império, vinte e seis anos após a
criação do primeiro CBM. Nossa corporação foi criada a partir da portaria de 24 de novembro de 1882, assinada pelo então Presidente da
Província do Pará, Justino Ferreira Carneiro, contando com um efetivo inicial de trinta e um homens, tendo como seu primeiro comandante
o Capitão Antônio Veríssimo Ivo de Abreu, o qual, atualmente, dá nome a Academia de Bombeiro Militar do Pará, localizada no Instituto de
Ensino de Segurança do Pará, no município de Marituba, Região Metropolitana de Belém. E também dá nome a Medalha Centenária
comemorativa “Capitão Antônio Veríssimo Ivo de Abreu”, criada em 2020, destinada a condecorar civis e militares que tenham prestado
notáveis serviços ao país e ao Estado do Pará, com grande distinção.
Os Corpos de Bombeiros Militares do Brasil, ao longo de suas trajetórias, sofreram diversas modificações na sua administração e na
esfera de governança. A trajetória do CBMPA não poderia ser diferente, pois chegou a pertencer ao Poder Público Municipal, ainda no
século XVIII e em meados do século XIX. No ano de 1971 passou a incorporar a nossa briosa Polícia Militar do Pará, sendo desincorporada
da PMPA em 21 de abril de 1990, pelo então Governador do Estado, o sr. Dr. Hélio da Mota Gueiros.
Atualmente, o CBMPA conta com um efetivo de mais de 2.700 homens e mulheres, lotados em mais de 30 unidades operacionais e cinco
unidades de apoio. Contamos com uma frota de mais de 300 viaturas operacionais e administrativas, distribuídas nas unidades das 12
Regiões do Estado. O centro de comando da corporação funciona no prédio do atual quartel do Comando Geral do CBMPA, localizado na
capital, estrategicamente no bairro de Val-deCães. Dentre as diversas competências constitucionais, destaca-se a atividade de Defesa
Civil, a qual desempenha papel importantíssimo frente a resposta do Estado à Desastres, proporcionando auxílio e proteção social aos
atingidos, reestabelecendo a dignidade do ser humano, possuindo como Coordenador Estadual o próprio Comandante-geral da
Corporação.
As Corporações BM do Brasil conquistaram o direito de se desvincular das Polícias Militares com o advento da Constituição de 1988,
precisamente em seu art. 144, obtendo como frutos autonomia administrativa, operacional e jurídica, sendo uma das cinco corporações
militares criadas no Brasil.
Importante destacar que a separação de duas corporações com valores iguais em importância só tendem a fortalecer e diversificar o
compromisso do Estado na melhoria do atendimento das necessidades da sociedade moderna, proporcionando investimento inteligente
no desenvolvimento das corporações, mantendo suas características e tradições.
Com o crescimento e fortalecimento das corporações BM pelo Brasil afora, as responsabilidades constitucionais são mais evidentes a
cada dia, imprimindo maior esforço em manter o compromisso no atendimento com excelência e na prestação dos serviços diários à
sociedade brasileira, compromissos estes que a formação basilar bombeiro militar forja em cada um. O dever e a noção da
responsabilidade que carregamos, de forma ininterrupta, é salvaguardar vidas. É uma parte do nosso lema.
A nação bombeiro militar não pode permitir que organismos sem compromisso com a sociedade, com fins meramente mercadológicos,
tentem desconstruir as bases fundamentais das corporações seculares de bombeiros militares, as quais sempre estiveram, estão e
estarão presentes ao lado da sociedade e dos governos para a manutenção da lei, da ordem e da segurança pública nacional.
Em sintonia ao dito anteriormente, queremos dizer à sociedade brasileira e, em especial à paraense, que as corporações BM do Brasil, em
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especial à do Estado do Pará, são instituições de Estado e que têm o dever de defender a democracia, a constituição brasileira e a
paraense, os poderes executivo, legislativo e judiciário devem continuar independentes. Reafirmo que não pertencemos a governo,
ideologias partidárias ou de grupos, e que jamais apoiaremos rumos que não sejam a democracia instituída neste País e em nosso
Estado.
Por fim, queremos parabenizar todas as corporações BM do Brasil e seus integrantes, ativos e veteranos, por fazerem parte da história
deste país chamado Brasil.
Agradeço a Deus, Nosso Criador e Pai; à minha família, que sempre está ao meu lado; ao nosso Governador do Estado – Dr. Helder
Barbalho, pela confiança na Corporação; ao Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social – Dr. Ualame Machado, e as
demais autoridades aqui presentes neste evento, a todos que nos assistem, em especial a cada Bombeiro Militar do Brasil e do Estado do
Pará.
Gostaria também de parabenizar todos os civis e militares que foram condecorados com outorgas de medalhas no dia de hoje por decreto
do Governador do Estado, através do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Desejo, neste momento, que o nosso próximo encontro possa ser nos moldes tradicionais da nossa solenidade e que não mais possa
haver distanciamento, somente congraçamento, para juntos comemorarmos os nossos 138 anos de existência.

Salve as Corporações de Dom Pedro II

E, em especial, salve a Corporação Capitão Antônio Veríssimo Ivo de Abreu!!!!

VIDAS ALHEIAS, RIQUEZAS SALVAR!
Fonte: Nota SIGA 24065 Gab. Cmdo.
(Fonte: Nota nº 24065 - QCG-GABCMD)
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II -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOSII -  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - ATO DO PODER EXECUTIVO1 - ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,
incisos X e XVII, da Constituição do Estadual, eincisos X e XVII, da Constituição do Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no Decreto Estadual nº 507, de 15 de janeiro de 2020, e seus anexos, publicado no Diário Oficial do Estado do
Pará nº 34.091, de 16 de janeiro de 2020;
ConsiderandoConsiderando  as informações constantes no Processo nº 2020/440884.
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a “Medalha de Serviços Relevantes Operacionais” a personalidades civis e militares abaixo nominadas nos
seguintes graus:
TEN CEL QOBM RAIMUNDO REIS BRITO JÚNIOR
Diretor de Apoio Logístico do CBMPA
 
TEN CEL QOBM VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO
TEN CEL QOBM LUIS CLÁUDIO DA SILVA FARIAS
TEN CEL QOBM JOÃO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
TEN CEL QOBM MÁRCIO ELIAS FRANCÊS BRITO
TEN CEL QOBM ÁTILA DAS NEVES PORTILHO
TEN CEL QOBM LUIS ARTHUR TEIXEIRA VIEIRA
TEN CEL QOBM SAMARA CRISTINA ROMARIZ DE CARVALHO
TEN CEL QOBM CILÉA SILVA MESQUITA
TEN CEL QOBM MÔNICA FIGUEIREDO VELOSO
TEN CEL QOBM DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA
TEN CEL QOBM PAULO VINICIUS DA COSTA SARQUIS
MAJ QOBM ORLANDO FARIAS PINHEIRO
MAJ QOBM RICARDO LENO ANAISSI PEREIRA
MAJ QOBM KAREN PAES DINIZ GEMAQUE
MAJ QOBM CHARLES DE PAIVA CATUABA
MAJ QOBM LUIZ ALFREDO SILVA GALIZA DOS SANTOS
MAJ QOBM LEANDRO TAVARES ALMEIDA
CAP QOBM NOÉ DOS SANTOS FERREIRA FILHO
CAP QOBM JOSÉ MARIA DA SILVA NETO
CAP QOBM DAVIDSON DA ROSA SALES
CAP QOBM DIANA FERNANDES DAS CHAGAS
CAP QOBM RAIMUNDO NONATO MOURA DA SILVA FILHO

Boletim Geral Especial nº 1 de 02/07/2020 Pág.: 2/11

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 09/07/2020 conforme § 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de
agosto de 2001, podendo sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação
08FE2621D8 e número de controle 1016 , ou escaneando o QRcode ao lado.



CAP QOBM MICAIAS RODRIGUES DE SOUSA
CAP QOBM CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA
CAP QOABM RR JÂNIO GOMES DA ROCHA (in memorian)
1º TEN QOABM RR ALAN NELSON DE OLIVEIRA (in memorian)
2º TEN QOABM CLAUDOMIRO VELASCO AZEVEDO JÚNIOR (in memorian)
SUBTEN BM JEDALIAS BARATA MONTEIRO
SUBTEN BM CLEITON RODRIGUES DO ROSÁRIO
SUBTEN BM JOSIAS PIMENTEL DE SOUSA
SUBTEN BM IRAN CARLOS DE OLIVEIRA LIMA
SUBTEN BM CHARLES PEREIRA MARTINS
SUBTEN BM RR JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS (in memorian)
SUBTEN BM RR RUBENITA TRINDADE DE SOUZA
1º SGT BM MARZO ROBERTO SOUSA CORRÊA
1º SGT BM PAULO HENRIQUE VAZ MARTINS
1º SGT BM RR EDIVALDO NASCIMENTO (in memorian)
2º SGT BM LEONILDO ANTÔNIO ALBUQUERQUE DE SOUZA
2º SGT BM ROBERTO RAIOL FURTADO
2º SGT BM MAURO SÉRGIO ALVES BARROS
2º SGT BM WLANDELINO BATISTA AZEVEDO
2º SGT BM JAIR HAILTON DA SILVA AMARAL (in memorian)
3º SGT BM JORGE JOSÉ GONÇALVES CORDEIRO
3º SGT BM REGINALDO SILVA CARMO
3º SGT BM GEANCARLO SANTOS SILVAS
3º SGT BM JAIRO CARLOS DE OLIVEIRA NETO
3º SGT BM ANDERSON BARBOSA RODRIGUES
3º SGT BM JANECLEY SANTOS DE AZEVEDO
3º SGT BM GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA
3º SGT BM MÁXIMO CASTELO FERREIRA RODRIGUES
3º SGT BM JACIEL MARQUES PEREIRA
3º SGT BM WALTER OLIVEIRA DA SILVA FILHO
3º SGT BM PAULO SÉRGIO CABRAL DOS SANTOS
3º SGT BM JEFFERSON EVANDRO MARTINS MARINHO
3º SGT BM ALEXSANDRO SANTOS PEREIRA
3º SGT BM JORGE LUIS DE ARAÚJO NOGUEIRA
3º SGT BM MALAQUIAS DE BRITO DA COSTA
CB BM ALEXANDRE DIAS DE SOUSA
CB BM WELLINGTON SILVA DA SILVA
CB BM ROBERTO BARBOSA DA SILVA
CB BM BRUNO DAVIS BENJÓ DA SILVA
CB BM ALLAN CAVALCANTI DE ARAÚJO
CB BM IGOR JULIANO PANTOJA FERREIRA
CB BM CRISTILENE DE PAIVA COSTA
CB BM STEPHANE MOREIRA MIRANDA
CB BM GRAÇA INEZ SOUZA TEIXERA
CB BM VÂNIA CRISTINA COSTA SILVA
CB BM VANESSA BORGES DE JESUS SILVA
CB BM CARLOS MAGNO GOMES MATOS
CB BM ANDERSON CARDOSO E CARDOSO
CB BM ADÃO DA SILVA TEIXEIRA
CB BM WILSON OLIVEIRA DO ROSÁRIO
CB BM EMANUEL DOS SANTOS SANCHES
CB BM MARILIA LEÃO DA COSTA PANTOJA
CB BM SILVANEIDE DA SILVA SERRÃO
CB BM ISMAEL JÚNIOR PANTOJA DA SILVA
CB BM RAFAEL GOMES DE ANDRADE
CB BM JAKELINE RODRIGUES MIRANDA
CB BM ALESSANDRO MAURO RODRIGUES DA SILVA
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JULHO DE 2020.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
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Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34. 270, de 2 de julho de 2020; Nota nº 23929 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23929 - 14º GBM)

2 - ATO DO PODER EXECUTIVO2 - ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,
incisos X e XVII, da Constituição do Estadual, eincisos X e XVII, da Constituição do Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no Decreto Estadual nº 468, de 18 de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 34.066 de 19/12/2019, e
ConsiderandoConsiderando  as informações constantes no Processo no 2020/440884.
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha de Serviços Relevantes de Intendência Bombeiro Militar” a personalidades civis e militares abaixo
nominadas:
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
MARCELO COELHO DO AMARAL PINHEIRO
Diretor de Cerimonial do Governo do Estado do Pará
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
TEN CEL QOBM ANANIAS DE ALBUQUERQUE AMARAL
TEN CEL QOBM CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO
TEN CEL QOBM MICHEL NUNES REIS
TEN CEL QOBM JOHANN MAK DOUGLAS SALES DA SILVA
TEN CEL QOBM MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES
MAJ QOBM MOISÉS TAVARES DE MORAES
MAJ QOBM MICHELA DE PAIVA CATUABA
MAJ QOCBM JOSÉ MÁRIO BARBOSA DE BRITO
MAJ QOABM RR ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SOUZA
MAJ QOCBM THAIS MINA KUSAKARI
MAJ QOCBM MARCUS SÉRGIO NUNES QUEIROZ
MAJ QOSBM CAROLINE DA SILVA FRAZÃO
CAP QOBM JAMYSON DA SILVA MATOSO
CAP QOBM ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA LEITE
CAP QOBM EDUARDO OLIVEIRA RIO BRANCO
CAP QOBM RODRIGO MARTINS DO VALE
CAP QOBM ALEX DOS SANTOS LACERDA
CAP QOABM JAIR NAZARENO BARBOSA DA SILVA
1º TEN QOABM IVO DOS SANTOS FRANCO
1º TEN QOABM LUEDSON DE SOUZA ARAÚJO
1º TEN QOABM FRANKIN RAMOS RIBEIRO
1º TEN QOABM EDILSON MARQUES MAUÉS
1º TEN QOABM JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO
2º TEN QOSPM NELSON ROBERTO DO CARMO CARRERA
2º TEN QOABM JOCELIO HARLEY NAVEGANTES
2º TEN QOABM MARCELO AUGUSTO PAMPLONA TOURINHO
2º TEN QOABM ADEMAR FREITAS DE OLIVEIRA
SUBTEN BM ELENILDO HENRIQUES DA FONSECA
SUBTEN BM ELEN RUTH GOMES DA SILVA
SUBTEN BM REGINALDO DE FREITAS AMÉRICO
SUBTEN BM NELSON TEIXEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SUBTEN BM EDIVALDO MARGALHO GOMES
SUBTEN BM RR ORLANDO ARAÚJO DA COSTA
SUBTEN BM RR FIRMINA FURTADO DOS SANTOS
SUBTEN BM RR CISLENE DOS SANTOS PINHEIRO
SUBTEN BM RR RAIMUNDO ANTONIO FEIO DA COSTA
SUBTEN BM RR MARCIO NATALINO DA MATA CUNHA
SUBTEN BM RR MARCIO ANDRÉ DE SOUZA
1º SGT BM HUMBERTO ALVES DOS REIS
1º SGT BM JOSÉ VALDECY PAULINO DE SANTANA
1º SGT BM FRANCY ROBERT ROCHA DA COSTA
1º SGT BM SANDRO CHRISTIE BORGES FLEXA
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1º SGT BM JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA MARINHO
2º SGT BM ROSIVALDO VALENTE DE BRITO
2º SGT BM LUIS WANDERLEY DA SILVA SANTOS
2º SGT BM ODAIR JOSÉ PEREIRA DE LIMA
2º SGT BM ADILSON SANTOS SOUZA
2º SGT BM LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA
2º SGT BM ALEX ALAN FREIRE MACHADO
3º SGT BM JOSIEL DA SILVA QUEIROZ
CB BM ADELINO JOSÉ LOUREIRO NETO
CB BM EVANDRO MATHEUS DE OLIVEIRA
CB BM DEIVISON ANTÔNIO GOMES GUERREIRO
CB BM THIAGO VICTOR DA SILVA LIMA
CB BM CLELSON FERREIRA MORAES
CB BM MARCOS CONTENTE SILVA
CB BM EDILSON PONTES DA SILVA JÚNIOR
CB BM AMAURI PEREIRA FONSECA
CB BM CARLOS LEVY ARAÚJO DA COSTA
CB BM JOEL CONCEIÇÃO DO AMARAL
CB BM ODETE MESQUITA DE ANDRADE
CB BM CARLENA DE NAZARÉ DOS REIS FIGUEIREDO
CB BM ALUIZIO POMPEU DA COSTA
CB BM GEORGE WASHINGTON SILVA ALMEIDA
CB BM RAIMUNDO WELLINTON DO NASCIMENTO CARVALHO
CB BM HERNANE DE SOUZA LEITÃO
CB BM MARLUCE SILVA OLIVEIRA
CB BM SHANTO SOUZA DE BRITO
CB JOSÉ RIBAMAR DE BARROS JÚNIOR
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JULHO DE 2020.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34. 270, de 2 de julho de 2020; Nota nº 23927 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23927 - 14º GBM)

3 - ATO DO PODER EXECUTIVO3 - ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,
incisos X e XVII, da Constituição do Estadual, eincisos X e XVII, da Constituição do Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no Decreto Estadual no 465, de 18 de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no Diário Oficial do
Estado nº 34.066, de 19 de dezembro de 2019;
ConsiderandoConsiderando  as informações constantes no Processo no 2020/440884.
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a “Ordem do Mérito Operacional” a personalidades civis e militares abaixo nominadas nos seguintes graus:
GRAU COMENDADORGRAU COMENDADOR
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Governador do Estado do Pará
 
LÚCIO DUTRA VALE
Vice-Governador do Estado do Pará
 
ÚALAME MACHADO FIALHO
Secretário de Segurança Pública e Defesa Social
 
ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE
Secretário de Estado de Transportes
 
JOSE MAURO DE LIMA Ó DE ALMEIDA
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade
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IRAN ATAÍDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO
Deputado Estadual
 
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil do Pará
 
RÔMULO RODOVALHO GOMES
Secretário Adjunto Operacional da SEGUP
 
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Superintendente do DETRAN/PA
 
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral do CPC Renato Chaves
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
CEL QOBM RR JOSÉ RIBAMAR MATOS
Ex-Comandante-Geral do CBMPA
 
CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUSA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
 
CEL QOBM HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA
Comandante- Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
GRAU CAVALEIROGRAU CAVALEIRO
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
MARCOS ELIAS MENDES DAS CHAGAS
Diretor de Trânsito da SEMOB
 
CLÁUDIO LUCIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
CEL QOBM RR ROBERTO DA SILVA FREITAS
Ex- Chefe do Estado Maior do CBMPA
 
CEL QOBM RR MÁRIO DA CONCEIÇÃO MORAIS FILHO
Ex-Antigo Chefe do Estado Maior do CBMPA
 
CEL QOPM MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA
Chefe do Estado Maior Geral da PMPA
 
CEL QOPM PEDRO PAULO DOS SANTOS CELSO
Chefe do Departamento Geral de Operações da PMPA
 
CEL QOPM RENATO DUMONT VIEGAS LEAL
Chefe do Departamento Geral de Educação e Cultura da PMPA
 
CEL QOPM ALEXANDRE MASCARENHAS DOS SANTOS
 
CEL QOBM REGINALDO PINHEIRO DOS SANTOS
Comandante Operacional do CBMPA
 
CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ
Coordenador Estadual Adjunto de Defesa Civil do Pará
 
TEN CEL QOPM JOSIMAR LEÃO QUEIROZ
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Comandante do 6o BPM - Ananindeua
 
TEN CEL QOPM GETÚLIO CÂNDIDO ROCHA JÚNIOR
Comandante do 2º BPM - Belém
 
TEN CEL QOBM EDINALDO RABELO LIMA
TEN CEL QOBM EDUARDO ALVES DOS SANTOS NETO
TEN CEL QOBM JOSAFÁ TELES VARELA FILHO
TEN CEL QOBM MARCELO MORAES NOGUEIRA
TEN CEL QOBM VIVIAN ROSA LEITE
MAJ QOBM EDSON AFONSO DE SOUZA DUARTE
MAJ QOBM ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES
MAJ QOBM DIEGO DE ANDRADE CUNHA
MAJ QOBM CARLOS HIROYUKI NAGANO NISHIDA
MAJ QOBM LENILSON DA COSTA SILVA
CAP QOBM MANOEL LEONARDO COSTA SARGES
CAP QOBM MARCELO PINHEIRO DOS SANTOS
1º TEN QOABM ROSELITO NUNES DOS SANTOS
SUBTEN BM HIZELMAN BARBOSA DE ALMEIDA
SUBTEN BM MÁRCIO ALBERTO CARVALHO DA SILVA
SUBTEN BM RR ÂNGELO QUEIROZ DE ALMEIDA
1º SGT BM AURINO DE SOUZA ALMEIDA
2º SGT BM LUIS NAZARENO CHAVES DA SILVA
2º SGT BM SÉRGIO SILVIO DE OLIVEIRA MESQUITA
2º SGT BM JOEL CHAGAS DE ARAÚJO
3º SGT BM JOÃO NILDO RAIOL DA COSTA
3º SGT BM ROSIVALDO RAMOS MENDES
3º SGT BM MARCELO AUGUSTO LOPES MAGALHÃES
3º SGT BM ALDINEY DO NASCIMENTO PINHEIRO
3º SGT BM AGNALDO DA SILVA SOUZA
3º SGT BM DENIS GOMES DA CUNHA
3º SGT BM DARIVALDO ALVES CHAVES
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JULHO DE 2020.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34. 270, de 2 de julho de 2020; Nota nº 23925 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23925 - 14º GBM)
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DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,
incisos X e XVII, da Constituição do Estadual, eincisos X e XVII, da Constituição do Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no Decreto Estadual nº 506, de 15 de janeiro de 2020, e seus anexos, publicado no Diário Oficial do Estado no
34.091, de 16 de janeiro de 2020;
ConsiderandoConsiderando  as informações constantes no Processo no 2020/440884.
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a “Ordem do Mérito Dom Pedro II” a personalidades civis e militares abaixo nominadas nos seguintes graus:
GRAU COMENDADORGRAU COMENDADOR
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Governador do Estado do Pará
 
ODILON INÁCIO TEIXEIRA
Presidente do Tribunal de Contas do Pará
 
MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE
Ex-Presidente do Tribunal de Justiça e Desembargador de Justiça do Pará
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LEONARDO DE NORONHA TAVARES
Presidente do Tribunal de Justiça e Desembargador de Justiça do Pará
 
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Vice-presidente do Tribunal de Justiça e Desembargadora de Justiça do Pará
 
FÁBIO SOUZA DE FREITAS
Deputado Estadual do Pará
 
DIRCEU TEN CATEN PIES
Deputado Estadual do Pará
 
VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA
Desembargadora do Estado do Pará
 
JOSÉ MARIA TEIXIERA DO ROSÁRIO
Desembargador do Estado do Pará
 
INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
 
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV
 
ALDO DE OLIVEIRA BRANDÃO SAIFE
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do Pará
 
FÁBIA DE MELO-FOURNIER
Promotora de Justiça no Ministério Público do Estado do Pará
 
MILTON LUIS LOBO DE MENEZES
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do Pará
 
JULIANA NUNES FÉLIX
Promotora de Justiça no Ministério Público do Estado do Pará
 
GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
Procurador do Estado
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
CEL QOBM RR GILBERTO FERNANDES DE SOUZA LIMA
Ex-Comandante-Geral do CBMPA
 
CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Pará
 
CEL QOBM LUIZ MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Rio Grande do Norte
 
GRAU OFICIALGRAU OFICIAL
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
MARIA EUGÊNIA MARCOS RIO
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
CEL EB GLAUCO CORBARI CORRÊA
Comandante do 51º Batalhão de Infantaria de Selva
 
CEL QOBM ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO
Chefe do Estado Maior Geral do CBMPA
 
CEL QOBM IDBAS FILHO DOS SANTOS RIBEIRO
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Diretor de Pessoal do CBMPA
 
CEL QOBM LUIS CLÁUDIO RÊGO DOS SANTOS
TEN CEL QOBM NEY TITO DA SILVA AZEVEDO
 
CAP FRAGATA FLÁVIO AUGUSTO MORAES VIEIRA ALVES
Comandante do 2o Batalhão de Operações Ribeirinhas
 
GRAU CAVALEIROGRAU CAVALEIRO
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
ORLANDO REIS PANTOJA
Vice-Prefeito de Belém
 
VILSON JOÃO SCHULBERT
Vogal da JUCEPA
 
JOSÉ ARTUR GUEDES TOURINHO
Vogal da JUCEPA
 
REBECA GODOI GUEDES DE OLIVEIRA
Vogal da JUCEPA
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
CEL QOPM ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
Diretor e Ordenador de Despesas do FISP
 
CEL QOPM MARCO ANTÔNIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
CEL QOPM LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA
TEN CEL QOPM CÁSSIO TABARANÃ SILVA
TEN CEL QOPM WAGNER LUIS DE AVIZ CARNEIRO
TEN CEL QOPM ADRIANA PEREIRA NACIF
 
TEN CEL QOPM LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS
Chefe do Gabinete Militar do Ministério Público do Estado do Pará
 
MAJ EB CLAYTON FREITAS SERRA
Comandante da 15a Companhia de Polícia do Exército.
 
MAJ QOBM LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA
MAJ QOBM CELSO DOS SANTOS PIQUET JÚNIOR
MAJ QOBM ARTHUR ARTEAGA DURANS VILACORTA
MAJ QOBM THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO
MAJ QOBM WILLAMES FLORENTINO DE ANDRADE
MAJ QOBM TARSIS ESAÚ GOMES ALMEIDA
MAJ QOBM BRUNO PINTO FREITAS
MAJ QOBM DANILO RODRIGUES SILVA
MAJ QOBM CRISTIANO WANDERLEI COUCEIRO DA COSTA – CBMRN
CAP QOBM THARLLYS ADAM ALMEIDA RIBEIRO
CAP QOBM AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA
CAP QOBM DAVIDSON DA ROSA SALES
CAP QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES
1º TEN AFN JOCLEAN JOSÉ LOPES COELHO
2º TEN QOABM ANTÔNIO MÁRCIO BARBOSA NEVES
2º TEN QOABM ARCELINO PEREIRA AMORIM JUNIOR
2º TEN QOABM JOELMIR NUNES DE CASTRO
SUBTEN PM ADILSON BARBOSA DA SILVA
SUBTEN BM SERGIANO AQUINO DE CARVALHO
SUBTEN BM EDIVALDO MARGALHO GOMES
SUBTEN BM WASHINGTON LUIS CASTRO ALVES
SUBTEN BM JORGE FIGUEIREDO DOS SANTOS
SUBTEN BM RR JOSÉ ANILTON DE MELO SOUZA
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SUBTEN BM RR JOSÉ AUGUSTO LIMA BARBOSA
SUBTEN BM RR ALVARO PEIXOTO DE OLIVEIRA JUNIOR
SUBTEN BM RR LUIS CLAUDIO COSTA REIS
1º SGT PM MANOEL JACINALDO ALVES COTA
1º SGT BM JOSEILSON CRUZ DO ROSÁRIO
1º SGT BM FULGÊNCIO DA SILVA DIAS
1º SGT BM ROBERTO VASCONCELOS DE CARVALHO
1º SGT BM ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA
1º SGT BM ISAIAS DE SOUSA ALVES
2º SGT BM MAURÍCIO CUNHA DA SILVA
2º SGT BM LUIS CARLOS ROSÁRIO FERNANDES
2º SGT BM JAMES DEAN BARBOSA LEITE
2º SGT BM SILVIO FERREIRA SALES
2º SGT BM PAULO VALDEZ DIAS LOPES
2º SGT BM DJALMA NUNES OSCAR
2º SGT BM FRANCISCO FERREIRA CRUZ
3º SGT PM ÉDER JUDSON ALMEIDA DA TRINDADE
3º SGT BM PEDRO AUGUSTO COSTA DA SILVA
3º SGT BM JOSÉ ELIAS SANTOS DA SILVA
3º SGT BM IOLANDO SARAIVA DAS CHAGAS
3º SGT BM FABIO MAGALHÃES DE DEUS
3º SGT BM IGOR DE LIMA BATISTA
3º SGT BM REINALDO ALVES DE AZEVEDO
3º SGT BM CARLOS ALBERTO FERREIRA DE AQUINO
CB PM CLEIDSON FERREIRA XAVIER
CB PM CLEBER TAVARES SANTA BRÍGIDA
CB BM ADIVAR ELISIÁRIO DOS SANTOS FILHO
CB BM PAULO DA CONCEIÇÃO MONTEIRO
CB BM MÁRCIO DOS SANTOS AVELAR
CB BM UELDER SILVA DOS SANTOS
CB BM ADRIANO DE SOUZA PINHEIRO
CB BM KIDNEY SAMUEL ALMEIDA CUNHA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JULHO DE 2020.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34. 270, de 2 de julho de 2020; Nota nº 23924 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23924 - 14º GBM)
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ATO DO PODER EXECUTIVOATO DO PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020DECRETO DE 1º DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atr ibuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 135,
incisos X e XVII, da Constituição do Estadual, eincisos X e XVII, da Constituição do Estadual, e
ConsiderandoConsiderando  o disposto no Decreto Estadual nº 468, de 18 de dezembro de 2019, e seus anexos, publicado no Diário Oficial do Estado
nº 34.066 de 19/12/2019, e
ConsiderandoConsiderando  as informações constantes no Processo no 2020/440884.
 
DECRETA:DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a “Medalha do Mérito de Estratégia Bombeiro Militar” a personalidades civis e militares abaixo nominadas:
I -  PERSONALIDADES CIVISI -  PERSONALIDADES CIVIS
CILENE MOREIRA SABINO DE OLIVEIRA BITTENCOURT
Presidente da JUCEPA
 
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa
 
MARIA DE NAZARÉ MARTINS PEREIRA BARROS
 
II -  PERSONALIDADES MILITARESII -  PERSONALIDADES MILITARES
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CEL QOBM RR SAULO LODI PEDREIRA
 
CEL QOBM JAIME ROSA DE OLIVEIRA
Diretor de Serviços Técnicos do CBMPA
 
TEN CEL QOPM GUARACI FABIANO PARANHOS GUIMARÃES JÚNIOR
TEN CEL QOBM ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE JULHO DE 2020.
 
HELDER BARBALHOHELDER BARBALHO
Governador do EstadoGovernador do Estado
Fonte: Diário Oficial do Estado nº 34. 270, de 2 de julho de 2020; Nota nº 23926 - 2020 - AJG
(Fonte: Nota nº 23926 - 14º GBM)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
SEM ALTERAÇÃO

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBMHAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPACOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

Confere com o Original:Confere com o Original:

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBMCARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBM
AJUDANTE GERALAJUDANTE GERAL
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